
 

 

DAS DECLARAÇÕES QUE DEVEM ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAÍ 

Referência: Concorrência Eletrônica n.º 3/2025 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO 

IMÓVEL QUE ABRIGA O VELÓRIO MUNICIPAL DE TAGUAÍ-SP  

 

 

A empresa, CONSTRUFAR OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, sediada na Cidade de Fartura, Estado de São Paulo, situada a Rua Anacleto 

Gonçalves Neves, N° 66 Centro, portadora do CNPJ nº 07.825.699/0001-78, neste ato representado 

por Carlos Fabro de Almeida inscrito no CPF 923.785.018-20, Email genial_lions@hotmail.com, 

Telefone (14) 99751-608 

A empresa supracitada, neste ato representada por seu REPRESENTANTE 

LEGAL, acima qualificado, declara que: 

a) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho e 

Previdência no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 

Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do 

artigo 117, parágrafo único, da Constituição Estadual. 

c) não possui sócio ou, no caso de sociedade anônima, diretor que mantenha 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) cumpre o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 13.709/2018;  

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas. 

f) cumpre as exigências legais e constitucionais. 

g) se compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos, 

empregatícios ou contratuais, da equipe técnica, no caso de ser a vencedora da presente licitação. 

h) não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de 27/10/1999). 

i) cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial, somente serão 



 

 

utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência 

legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão 

ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com 

autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA, e em conformidade com o Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio 

de 2005, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato 

poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos   às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto 10.086, 

de 2022, sem prejuízo das implicações de ordem criminal previstas em Lei. 

j) cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial, no que diz respeito ao 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será realizada de acordo com a Resolução 

do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, e com a legislação pertinente do 

município onde a mesma será construída. 

k) como terá acesso, para a execução do serviço/fornecimento de produtos, objeto 

deste edital, aos dados pessoais dos representantes da licitante e da contratante, tais como: número 

do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do documento de identificação e em 

atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

INFORMA:  

1- que está ciente que é vedada a utilização de todo e qualquer dado pessoal 

repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela 

do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal;   

2- que compromete-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 

pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do edital/instrumento contratual;  

3- que está ciente de que responderá administrativa e judicialmente, caso causarem 

danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

Fartura, 16 de maio de 2025 

 
Representante legal 

Carlos Fabro de Almeida 
CPF:923.785.018-20 
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